
 

_______________________________________________________________________________________________ 
Estado de Mato Grosso, Porto dos Gaúchos - Praça Leopoldina Wilke, 19 - caixa postal 15 - CEP: 78560 - 000 

www.portodosgauchos.mt.gov.br - Fone: 66 3526 2000 - cnpj 03.204.187/0001-33 

PORTARIA N. 468/2024 
De: 29 de Outubro de 2024 

 

“Prorroga Afastamento de Licença Saúde a servidora Amanda 

Pereira dos Santos e dá outras providências” 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU, PREFEITO 

MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Prorrogação do Afastamento de Licença Saúde 

a servidora Amanda Pereira dos inscrita no CPF nº 060.743.771-54, matrícula nº 1996, 

contratada no cargo de Apoio Administrativo Educacional “A”, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, durante o período de 30 (trinta dias) a partir do dia 01/11/2024, 

conforme atestado médico. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

Porto dos Gaúchos MT, em 29 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

VANDERLEI ANTONIO DE ABREU  

Prefeito Municipal 

  

 

 

 

 
 


